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DA RESPECTIVA SOLICITAÇÃO DO ÓRGÃO CONTRATANTE, 
TENDO EM VISTA O ATRASO INJUSTIFICADO, COM 
FUNDAMENTO CLÁUSULA 14.1.1.1., DO CONTRATO N° 0122/2021-
SMS.A empresa penalizada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpor 
recurso, contados da publicação do presente ato no DOM, nos termos do art. 
109 da Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 1886 de 07 junho de 
2017. Sobral (CE), 20 de setembro de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL. 

EXTRATO DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE: A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada por sua 
SECRETÁRIA, a Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, no 
exercício de suas competências legais e institucionais, resolve rejeitar 
PARCIALMENTE o parecer exarado pela GERÊNCIA DE APLICAÇÃO 
DE PENALIDADES nos autos do processo n° P179837/2021 e aplicar à 
empresa E DE BRITO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, as seguintes 
sanções. MULTA MORATÓRIA DE 0,33% (TRINTA E TRÊS 
CENTÉSIMOS POR CENTO) AO DIA, CALCULADO SOBRE O VALOR 
CORRESPONDENTE À PARTE INADIMPLENTE, POR CONTA DO 
ATRASO NA ENTREGA DO OBJETO CONTRATUAL, COM 
FUNDAMENTO NA CLÁUSULA 14.1.1.1., DO CONTRATO N° 
043/2021-SMS. 1) MULTA MORATÓRIA DE 0,33% (TRINTA E TRÊS 
CENTÉSIMOS POR CENTO) AO DIA, CALCULADO SOBRE O VALOR 
CORRESPONDENTE À PARTE INADIMPLENTE, POR CONTA DO 
ATRASO NA ENTREGA DO OBJETO CONTRATUAL, COM 
FUNDAMENTO NA CLÁUSULA 14.1.1.3., DO CONTRATO N° 
043/2021-SMS. 2) MULTA IDENIZATÓRIA DE 5% (CINCO POR 
CENTO) PELA NÃO ENTREGA DO ITEM 1 (ESPONJA DUPLA FACE, 
MULTIUSO), CALCULADO SOBRE O VALOR CORRESPONDENTE À 
PARTE INADIMPLENTE REFERENTE AO EMPENHO N° 13.08.0015 
13.08.0016, NOS TERMOS DO ART. 58, TABELA 3, ITEM 29, GRAU 8, 
DO DECRETO MUNICIPAL N° 2316/2019 DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2019.3) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PELO PRAZO DE 
02(DOIS) ANOS, COM FUNDAMENTO NA CLAUSULA 14.1.3. DO 
CONTRATO N° 043/2021. A empresa penalizada terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interpor recurso, contados da publicação do presente ato no 
DOM, nos termos do art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal 
n° 1886 de 07 junho de 2017. Sobral (CE), 20 de setembro de 2022. Regina 
Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
SOBRAL. 

EXTRATO DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE: A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada por sua 
SECRETÁRIA, a Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, no 
exercício de suas competências legais e institucionais, resolve rejeitar 
PARCIALMENTE o parecer exarado pela GERÊNCIA DE APLICAÇÃO 
DE PENALIDADES nos autos do processo n° P173464/2021 e aplicar à 
empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E 
LABORATORIAL EIRELI, as seguintes sanções. 1) MULTA 
MORATÓRIA DE 0,33% (TRINTA E TRÊS CENTÉSIMOS POR CENTO) 
AO DIA, CALCULADO SOBRE O VALOR CORRESPONDENTE À 
PARTE INADIMPLENTE, POR DIA E POR OCORRÊNCIA, A CONTAR 
DA RESPECTIVA SOLICITAÇÃO DO ÓRGÃO CONTRATANTE, 
TENDO EM VISTA O ATRASO INJUSTIFICADO, COM 
FUNDAMENTO CLÁUSULA 14.1.1.1., DO CONTRATO N° 0105/2021-
SMS. 2) MULTA POR DIA DE OCORRÊNCIA DE 0,33% (TRINTA E 
TRÊS CENTÉSIMOS POR CENTO), DE ACORDO COM AS REGRAS 
DISPOSTAS NO DECRETO MUNICIPAL N° 2316/2019, COM 
FUNDAMENTO CLÁUSULA 14.1.1.1., DO CONTRATO N° 0105/2021-
SMS. 3) MULTA DE 5%, por dia de ocorrência, pela não entrega do objeto 
contratual. Com fundamento na clausula 15.1.1.5., do contrato 0105/2021 - 
SMS. A empresa penalizada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpor 
recurso, contados da publicação do presente ato no DOM, nos termos do art. 
109 da Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 1886 de 07 junho de 
2017. Sobral (CE), 20 de setembro de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL. 

EXTRATO DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE: A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada por sua 
SECRETÁRIA, a Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, no 
exercício de suas competências legais e institucionais, resolve rejeitar 
INTEGRALMENTE o parecer exarado pela GERÊNCIA DE APLICAÇÃO 
DE PENALIDADES nos autos do processo n° P181020/2022 e aplicar à 
empresa ADS QUEIROZ-EPP, as seguintes sanções. MULTA 
MORATÓRIA DE 0,33% (TRINTA E TRÊS CENTÉSIMOS POR CENTO) 
AO DIA, CALCULADO SOBRE O VALOR CORRESPONDENTE À 
PARTE INADIMPLENTE, POR DIA E POR OCORRÊNCIA, A CONTAR 
DA RESPECTIVA SOLICITAÇÃO DO ÓRGÃO CONTRATANTE, 
TENDO EM VISTA O ATRASO INJUSTIFICADO, COM 

FUNDAMENTO CLÁUSULA 14.1.1.1., DO CONTRATO N° 0257/2021-
SMS. A empresa penalizada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpor 
recurso, contados da publicação do presente ato no DOM, nos termos do art. 
109 da Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 1886 de 07 junho de 
2017. Sobral (CE), 20 de setembro de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0371/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal  da Saúde.  CONTRATADO: Empresa FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ sob o nº 05.400.006/0001-
70. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° 22018 - SMS E Ata de Registro de Preço 
071/2022, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de medicamentos diversos, destinados às unidades de saúde da 
Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 22018 
- SMS E Ata de Registro de Preço 071/2022. VALOR GLOBAL: R$ 
36.200,00 (Trinta e seis mil e duzentos reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: - Atenção Básica 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1600000000 - Federal COVID Manutenção/Custeio - Medicamento Atenção 
Básica 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1602000000 - federal - 
Atenção básica - Emenda Parlamentar 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 
1706000000 - Federal 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1706000000 - 
Atenção Especializada 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 1500100200 - 
Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 1600000000 - Federal - 
Assistência Farmacêutica 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1600000000 - Federal 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - 
Municipal 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1621000000 - Estadual - 
Hospital Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1500100200 - 
Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1621000000 - Estadual 
0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1600000000 - Federal. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua publicação. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sr. Delano de 
Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central de Abastecimento 
Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral e 
como Gestora a Sra. Tamires Alexandre Felix, Coordenadora da Atenção 
Especializada à Saúde. DATA DA ASSINATURA: 14 de Setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Cledson 
Nunes Ribeiro. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SMS. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO RENOVAÇÃO AO CONTRATO 
N° 0248/2018-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua Secretária Municipal da Saúde a Sra. Regina 
Célia Carvalho da Silva. CONTRATADA: Sr. GREGÓRIO GONÇALVES 
FREIRE, sob o CPF sob o nº ***.357.***-00. DO OBJETO: O presente 
termo de aditivo tem por objeto a renovação do Contrato n° 0248/2018-SMS, 
proveniente do Dispensa de licitação nº 034/2018-SMS, conforme processo 
nº P214541/2022. DO VALOR: Conforme o disposto na CLAÚSULA 
QUARTA do Contrato nº 0248/2018-SMS, o valor a ser renovado será de R$ 
500,00 (quinhentos reais) mensais e sendo o valor global de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais). DO PRAZO E VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: Conforme o 
disposto na CLAÚSULA QUINTA do Contrato nº 0365/2021-SMS, fica o 
referido contrato prorrogado por mais 12 (doze) meses, do dia 19/09/2022 a 
18/09/2023. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem 
como fundamento o art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DO CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Gregório 
Gonçalves Freire. DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2022. 
Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 73/2022-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P192283/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: VIVA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
20.008.831/0001-17, representada pelo Sr. SILVANDRO DIEGO DE 
ALBUQUERQUE FERREIRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
22013 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E MATERIAL DE COPA E COZINHA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DO 
MUNICÍPIO  DE SOBRAL-CE,  DE  ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA 
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 22013 - 
SEPLAG. VALOR: R$ 1.225,50 (mil, duzentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: 28. 01. 04. 122. 
0500. 1. 398. 0000. 40. 90. 52. 00. 1. 500. 0000. 00 (Tesouro Municipal). 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Camila Vasconcelos Gomes, Coordenadora 
Administrativo-Financeiro da SEINFRA. PRAZO: O prazo de vigência será 
de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, conforme cláusula 
contratual. DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira - 
Representante da VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 94/2022-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P200613/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: DIMAPOL DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAL DE LIMPEZA E PAPEL LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.337.358/0001-93, representada pela Sra. SARAH DE 
NAZARETH RAMOS DE AZEVEDO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 22017 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAIS PARA 
PINTURA, COM OBJETIVO DA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS 
PÚBLICOS (CALÇADAS, MEIO FIO E PRAÇAS) DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, EM VIRTUDE DO PROGRAMA “MAIS EMPREGO, MAIS 
SOBRAL”, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 22017 - SEPLAG. VALOR: 
R$ 83.352,50 (oitenta e três mil, trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: 28. 01. 14. 451. 
0040. 2. 360. 0000. 4. 4. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 (Tesouro Municipal). 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Camila Vasconcelos Gomes, Coordenadora 
Administrativo-Financeiro da SEINFRA. PRAZO: O prazo de vigência será 
de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, conforme cláusula 
contratual. DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Sarah de Nazareth Ramos de Azevedo - 
Representante da DIMAPOL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE 
LIMPEZA E PAPEL LTDA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 95/2022-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P200613/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: FRANCISCO MARCÍLIO 
MUNIZ DE FARIAS - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
03.651.414/0001-79, representada pelo Sr. FRANCISCO MARIANO 
NUNES SOBRINHO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
tem como fundamento o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 22017 - 
SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO - MATERIAIS PARA PINTURA, COM OBJETIVO DA 
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS (CALÇADAS, MEIO FIO E 
PRAÇAS) DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, EM VIRTUDE DO 
PROGRAMA “MAIS EMPREGO, MAIS SOBRAL”, DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I 
- TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA 
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 22017 - 
SEPLAG. VALOR: R$ 1.465,00 (mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
contratação são provenientes dos recursos: 28. 01. 14. 451. 0040. 2. 360. 
0000. 4. 4. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 (Tesouro Municipal). 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Camila Vasconcelos Gomes, Coordenadora 
Administrativo-Financeiro da SEINFRA. PRAZO: O prazo de vigência será 
de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, conforme cláusula 
contratual. DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2022. 

SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Francisco Mariano Nunes Sobrinho - Representante 
da FRANCISCO MARCÍLIO MUNIZ DE FARIAS - ME. VISTO: João 
Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 96/2022-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P200613/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: ALVES & CASTELO BRANCO 
EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
32.089.904/0001-21, representada pela Sra. ANA PAULA RODRIGUES 
ALVES. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 22017 - SEPLAG e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO - MATERIAIS PARA PINTURA, COM OBJETIVO DA 
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS (CALÇADAS, MEIO FIO E 
PRAÇAS) DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, EM VIRTUDE DO 
PROGRAMA “MAIS EMPREGO, MAIS SOBRAL”, DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I 
- TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA 
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 22017 - 
SEPLAG. VALOR: R$ 1.645,00 (mil, seiscentos e quarenta e cinco reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
contratação são provenientes dos recursos: 28. 01. 14. 451. 0040. 2. 360. 
0000. 4. 4. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 (Tesouro Municipal). 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Camila Vasconcelos Gomes, Coordenadora 
Administrativo-Financeiro da SEINFRA. PRAZO: O prazo de vigência será 
de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, conforme cláusula 
contratual. DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Ana Paula Rodrigues Alves - Representante da 
ALVES & CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA. VISTO: 
João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 97/2022-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P200613/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: HENFER SERVIÇO E 
COMÉRCIO EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
27.381.767/0002-45, representada pelo Sr. LUIZ HENRIQUE SANTOS 
FERREIRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 22017 - SEPLAG e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO - MATERIAIS PARA PINTURA, COM OBJETIVO DA 
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS (CALÇADAS, MEIO FIO E 
PRAÇAS) DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, EM VIRTUDE DO 
PROGRAMA “MAIS EMPREGO, MAIS SOBRAL”, DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I 
- TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA 
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 22017 - 
SEPLAG. VALOR: R$ 1.380,00 (mil, trezentos e oitenta reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
são provenientes dos recursos: 28. 01. 14. 451. 0040. 2. 360. 0000. 4. 4. 90. 
30. 00. 1. 500. 0000. 00 (Tesouro Municipal). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: 
Camila Vasconcelos Gomes, Coordenadora Administrativo-Financeiro da 
SEINFRA. PRAZO: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura, conforme cláusula contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 20 de setembro de 2022. SIGNATÁRIOS: David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Luiz Henrique Santos 
Ferreira - Representante da HENFER SERVIÇO E COMÉRCIO EIRELI. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEINFRA. 

PORTARIA Nº 05/2022 - SECULT - INSTITUI A COMISSÃO 
ESPECIAL DE SELEÇÃO DE QUE TRATA A CHAMADA PÚBLICA 
PARA OCUPAÇÃO ARTÍSTICO-CULTURAL DO THEATRO SÃO 
JOÃO 2022.2. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais. CONSIDERANDO o que 
consta no item 10.1 da Chamada Pública para Ocupação Artístico-Cultural 
do Theatro São João 2022.2.; RESOLVE: Art. 1º. Instituir a Comissão 
Especial de Seleção, para verificação das condições de participação, da 
documentação e das condições exigidas no ato da inscrição, do cumprimento 
do prazo de inscrição, bem como avaliação da proposta apresentada, dos 
currículos e demais materiais que compõem o portfólio, conforme critérios 

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO
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